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SENADO FEDERAL

SECRETARIA DE COMISSÕES

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

ATA DA 2ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA) DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 54ª LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 6 DE MARÇO DE 2013, QUARTA-FEIRA, ÀS NOVE HORAS, NA SALA FLORESTAN FERNANDES, PLENÁRIO Nº 9, ALA ALEXANDRE COSTA, ANEXO II, DO SENADO FEDERAL.
Às nove horas e três minutos, do dia seis de março de dois mil e treze, na Sala número nove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Waldemir Moka, reúne-se a Comissão de Assuntos Sociais, com a presença dos Senadores Paulo Paim, Humberto Costa, Wellington Dias, João Durval, Rodrigo Rollemberg, Waldemir Moka, João Alberto Souza, Paulo Davim, Jayme Campos, Eduardo Suplicy, José Pimentel, Cyro Miranda e das Senadoras Ângela Portela, Ana Amélia e Ana Rita. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião propondo a dispensa da leitura e aprovação da Ata da Reunião anterior, que é dada por aprovada. Passa-se à apreciação da Pauta. ITEM 8 – EXTRAPAUTA REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 1, de 2013 Com fundamento no disposto no art. 93, incisos I, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA pela Comissão de Assuntos Sociais, para instruir o PLS 139/2012, de minha autoria, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para proibir a venda de produtos de tabaco nos locais que especifica. Autoria: Senador Paulo Davim. Resultado: Aprovado; ITEM 9 – EXTRAPAUTA REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 2, de 2013 Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública com a finalidade de debater as principais ações e programas do Governo no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e indico como convidada a Ministra Tereza Campelo. Autoria: Senadora Ângela Portela. Resultado: Aprovado; ITEM 10 – EXTRAPAUTA REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 3, de 2013 Com fundamento no disposto no Art. 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, REQUEIRO a realização de audiência pública para instruir o Projeto de Lei da Câmara Nº 98, de 2011. Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão. Autoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Aprovado. ITEM 11 – EXTRAPAUTA REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 4, de 2013 Com fundamento no disposto no Art. 90, inciso VIII, do Regimento Interno do Senado Federal, REQUEIRO a realização de diligência no Estado do Rio Grande do Sul para debater o Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, a ser realizada na Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul. Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão. Endereço na Internet: Autoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Aprovado; ITEM 12 – EXTRAPAUTA REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 5, de 2013 Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso II, do RISF, REQUEIRO a realização de audiência pública para debater “a aposentadoria especial para os pescadores e o período de “defeso” de 5 meses onde muitos pescadores são demitidos e ficam sem vinculo com a empresa”. Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão. Autoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Aprovado.; ITEM 13 – EXTRAPAUTA REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 6, de 2013 Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso II, do RISF, REQUEIRO a realização de audiência pública para debater “a Convenção 151 da OIT (Organização Internacional do Trabalho, da ONU), que estabelece o princípio da negociação coletiva entre trabalhadores públicos e os governos das três esferas - municipal, estadual e federal.” Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão Autoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Aprovado. ITEM 14 – EXTRAPAUTA REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 7, de 2013 Requeiro, nos termos do disposto no art. 90, V, do Regimento Interno do Senado Federal e de acordo com o art. 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal, seja convidado a comparecer a esta Comissão, o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, Carlos Daudt Brizola, para apresentar as diretrizes e os programas prioritários da sua pasta para o próximo ano. Autoria: Senadora Ana Amélia. Resultado: Aprovado; ITEM 15 – EXTRAPAUTA REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 8, de 2013 .  Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, destinada a instruir o PLS 217 de 2012, de autoria da Senadora Lídice da Mata, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências, para incluir os  Endereço na Internet:  RESULTADO da 2ª Reunião Extraordinária da CAS, em 6 de março de 2013, aspectos sociais no escopo das avaliações de impacto ambiental. Para tanto, sugiro sejam convidados:- Representante do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA);- Representante do Ministério das Cidades;-Representante do Comitê Gestor da Copa;- Dra. Sílvia Capelli - Promotora de Justiça autora do artigo “O Estudo de Impacto Ambiental na Realidade Brasileira”;- Sr. Walter Torre – Presidente da construtora WTorre e representante do empreendimento Shopping JK Iguatemi – São Paulo;- Sr. Duílio Diniz de Figueiredo - Diretor Presidente da Norte Energia S. A e do Consórcio Construtor Belo Monte (CCBM);- Sr. Francis Bogossian - Presidente do Clube de Engenharia do Rio de Janeiro.Autoria: Senadora Ana Amélia. Resultado: Aprovado.  ITEM 16 – EXTRAPAUTA REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 9, de 2013 Requeiro, na forma do disposto no art. 90, V, Regimento Interno do Senado Federal e de acordo com o art. 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal, que seja convidado a comparecer a esta Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Previdência Social, Garibaldi Alves, com vistas a expor as diretrizes e as prioridades da sua respectiva pasta para o ano. Autoria: Senador Paulo Paim. Resultado: Aprovado; ITEM 1 PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 5, de 2007 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, regulando o uso de películas de proteção contra raios solares, e dá outras providências. Autoria: Deputado Capitão Wayne. Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin. Relatório: Pela rejeição do Projeto de Lei da Câmara nº 5, de 2007. Resultado: Retirado de Pauta a pedido da Relatora; ITEM 2 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 139, de 2012 - Não Terminativo - Altera a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, paraproibir a venda de produtos de tabaco nos locais que especifica. Autoria: Senador Paulo Davim. Relatoria: Senador José Pimentel. Resultado: Aprovado o Requerimento nº 1, de 2013-CAS, de iniciativa do Senador Paulo Davim, de Audiência Pública para instruir o PLS nº 139, de 2012. A matéria fica sobrestada, nos termos do artigo 335 do Regimento Interno do Senado Federal, aguardando a realização de Audiência Pública em data oportuna; ITEM 3; PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 118, de 2011 - Terminativo - Acrescenta o art. 431-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e altera ocaput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre o preenchimento de quotas para pessoas com deficiência. Autoria: Senador Ciro Nogueira. Relatoria: Senador Armando Monteiro. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 118, de 2011 e pela rejeição da Emenda nº 1-CDH (Substitutivo). Resultado: Retirado de Pauta a pedido do Relator; ITEM 4 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 31, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para dispor sobre a aplicação da renda líquida dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia em aperfeiçoamento técnico e cultural de seus integrantes e dá outras providências. Autoria: Senador Marcelo Crivella. Relatoria: Senador Cyro Miranda. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 31, de 2012 e das 2 (duas). Emendas que apresenta. Resultado: Aprovados o Projeto de Lei do Senado nº 31, de 2012, e as Emendas nºs 1- CAS e 2-CAS; ITEM 5 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 126, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre a obrigatoriedade de avaliação, acreditação e certificação da qualidade de Endereço na Internet. Autoria: Senador Vital do Rêgo. Relatoria: Senadora Angela Portela. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012. Resultado: Lido o Relatório, a Presidência concede Vista Coletiva nos termos.; ITEM 6 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 325, de 2012 - Terminativo - Altera a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, para dispor sobre a validade das receitas médicas em todo o território nacional. Autoria: Senador Jayme Campos Relatoria: Senadora Ana Amélia. Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2012 e das 2 (duas) Emendas que apresenta. Resultado: Aprovados o Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2012, e as Emendas nºs 1-CAS e 2-CAS; ITEM 7 – EXTRAPAUTA  PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 308, de 2012 - Não Terminativo - Altera o art. 120 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências para fixar a competência da Justiça do Trabalho para julgar as ações regressivas.Autoria: Senador Paulo Paim . Relatoria: Senador Casildo Maldaner (Substituído por Ad Hoc). Relatoria Ad Hoc: Senador Jayme Campos Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 308, de 2012. Resultado: A Presidência designa Relator "ad hoc" o Senador Jayme Campos, em substituição ao Senador Casildo Maldaner. Aprovado Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 308, de 2012; ITEM 17 – EXTRAPAUTA – REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 10, de 2013. Nos termos do Artigo 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa Excelência que seja realizada Audiência Pública, desta Comissão, para instrução do Projeto de Lei do Senado Nº 182, de 2010, de autoria do Senador Magno Malta, que “acrescenta dispositivo ao Estatuto da Criança e do Adolescente, para determinar que as emissoras públicas de radiodifusão veiculem mensagens sobre prevenção de drogas. A lista de convidados será enviada posteriormente para a secretaria da Comissão. Autoria: Senador Wellington Dias Resultado: Aprovado. Usam da palavra os Senadores Paulo Davim, Paulo Paim, Jayme Campos, Cyro Miranda, Humberto Costa, Eduardo Suplicy, João Durval, Wellington Dias e as Senadoras Ana Rita, Ana Amélia e Ângela Portela. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às dez horas e vinte e sete minutos, lavrando eu, Dulcidia Ramos Calháo, Secretária da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, Senador Waldemir Moka, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com o registro das notas taquigráficas.

Senador Waldemir Moka
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais
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SUBSECRETARIA DE REGISTRO E APOIO A REUNIÕES DE COMISSÕES
CAS  (2ª Reunião, Extraordinária)                                                      06/03/2013


(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Declaro aberta a 2ª Reunião, Extraordinária, da Comissão de Assuntos Sociais da 3ª Sessão Legislativa Ordinária da 54ª Legislatura do Senado Federal.

Srs. Senadores, eu, até aguardando o nosso quórum, queria aproveitar para que a gente pudesse tratar de um assunto que eu acho de fundamental importância. Nós já havíamos discutido isso aqui, na Legislatura passada, quando da Presidência do Senador Jayme Campos. Chegamos até a formar uma subcomissão, mas o assunto não prosperou. Mas eu acho que nós temos que retomar essa discussão. E aí eu vou me permitir levantar alguns dados para a nossa reflexão. 

Trata-se da questão do processo de financiamento da saúde pública no nosso País. Então, o processo de financiamento está entre os principais problemas enfrentados pelo Sistema Único de Saúde, o SUS, desde a sua criação, pela Constituição Federal de 1988.

Pelos dados da Organização Mundial de Saúde (OMC), a recomendação para o gasto médio – essa é uma média mundial do Produto Interno Bruto (PIB) – com saúde é de 5,5%. O Brasil gasta 3,7%. Se fosse gastar o percentual recomendado, a saúde pública brasileira precisaria de mais R$60 bilhões. 

Então, eu começo mostrando isso. Uma organização médica mundial recomenda 5,5% do PIB; nós gastamos 3,7%. Então, é claro que há uma defasagem nesse financiamento. 

Estudo do IBGE, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, divulgado em 2012, mostra que o gasto privado, aqui no nosso País, com a saúde, é maior que o público. Isso é muito raro de acontecer. O gasto público foi de R$645 por pessoa, de R$645,26 por pessoa; e o do privado, R$835,65 por pessoa. Uma diferença de quase 30%! 

O Ministério da Saúde já foi responsável por 75% do financiamento da saúde. Esse é um dado importante. Na década de 80, o Ministério da Saúde gastava 75% do seu orçamento com a saúde. No ano de 2010, foi reduzida essa participação a 45%. Então, vejam como esse é um dado fundamental. Então, na década de 80, o Ministério da Saúde gastava 75% de seu orçamento com a saúde; e, depois, isso ficou reduzido a 45%. Os Estados entraram com 27% – R$37 bilhões; e os Municípios, com R$28 milhões. Vejam que os Municípios, na estrutura de arrecadação e repasse, são os que menos recebem dos impostos, ainda são responsáveis por 28% – R$39 bilhões é o que os Municípios gastam.

Então, os gastos federais com ações de serviços públicos de saúde, com o SUS, diminuíram em relação às Receitas Correntes Brutas da União, após 1995. Representaram, em média, 8,37% da Receita Corrente Bruta, no período de 1995 a 2001; e foram reduzidos para 7,1% da receita, na média, no período de 2002 a 2009.

Para compensar a falta de recursos, que acarretou instabilidade no financiamento das políticas de saúde pública, foram adotadas medidas emergenciais, como o empréstimo junto ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), no início dos anos 90; e a criação da CPMF, que vigorou de 1997 a 2007. 

Então, a reflexão que se coloca: será que a saúde precisa de mais recursos ou a questão é melhorar a gestão dos gastos? Eu digo que são as duas coisas. Nós temos que melhorar a gestão dos gastos, mas é impossível melhorar a qualidade de saúde sem um aporte maior de recursos. Eu acho que essas duas coisas é que...

Queria chamar esse assunto, essa discussão. O Senador Humberto Costa, que hoje não está presente, já me disse, no primeiro dia de nossa reunião, que era fundamental a gente retomar isso. Concordo com isso. Então, a minha proposta é a de que a gente possa, realmente, criar uma subcomissão, uma comissão temporária, com data para iniciar e para terminar, para discutir essa questão do financiamento da saúde. 

Tenho o contato dos Secretários da Saúde, do Fórum Nacional. Todos os Secretários da Saúde do nosso País vão se reunir agora em março e querem fazer uma visita, em comitiva, à Comissão para que a gente possa tratar de dois assuntos. Eles colocam dois assuntos: um é a questão do fundo do financiamento público de saúde; o outro é a chamada política da carreira do médico, a interiorização dos médicos em nosso País. Eles defendem uma carreira pública, com salários. Realmente, esse é outro assunto difícil. 

Claro que alguns falam: “Mas o Moka é médico!” Não é isso, não se trata disso. Trata-se de que um colega médico, hoje... Está bom, ele vai para um Município, chamado por um prefeito, que coloca um salário. Depois de quatro anos, Senador Paulo Paim, o prefeito perde a eleição. Aquele médico é mandado embora no outro dia, não tem nenhum tipo de estabilidade. Entre outras coisas, a gente precisa discutir esse assunto.

Então, estou colocando essas questões aqui para que a gente... Estas seriam, na visão clara do Presidente, as duas questões fundamentais: o financiamento público da saúde e a questão dos médicos. Tenho dados aqui que dizem que temos médicos na quantidade necessária. Temos, mas estão mal distribuídos. Os médicos estão, hoje, concentrados nas grandes cidades, e há Municípios que não têm. Há uma dificuldade enorme dos prefeitos para conseguirem levar um médico. 

Pois não, Senador Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV - RN) – Presidente, Waldemir Moka, quero parabenizá-lo por colocar em pauta essa discussão. Acho que essa discussão se impõe ao Legislativo. Semana passada – eu que faço parte da Frente Parlamentar da Saúde – tive uma reunião com o Presidente Henrique Alves, da Câmara. Ele anunciou uma Comissão para iniciar um estudo sobre o financiamento da saúde no Brasil. Portanto, acho necessário e importante que esta Casa, também, reúna um grupo de senadores para discutir esse tema, que é importantíssimo. 

Como V. Exª bem colocou, são duas as correntes de pensamento. Uma diz que o problema é apenas de gestão; a outra diz que são as duas coisas. Eu também comungo com o seu pensamento: acho que são as duas coisas. Haja vista que se gastava, em 1995, do Orçamento da União, um pouco mais do que 8% da arrecadação bruta e, na regulamentação da Emenda nº 29, nós apoiamos o substitutivo do ex-Senador Tião Viana, que estabelecia 10% do Orçamento da União. Então, ficaria 15%, 12% e 10%. Isso seria um alento. 

Quanto à questão da interiorização dos profissionais, defendo que o Governo precisa apresentar um programa de interiorização dos profissionais no Brasil. 

Fiquei muito satisfeito porque a semana passada o Ministro Padilha apresentou os números do Provab deste ano, de 2013. Então, foram 4.308 médicos que aderiram ao Programa Provab, recebendo uma bolsa de R$8 mil do Ministério da Saúde. O programa vai beneficiar mais 1.400 Municípios do Brasil. Então, significa dizer que, realmente, há a necessidade de um programa de interiorização do profissional da saúde. O Provab está na sua segunda edição; começou no ano passado. Neste ano mais de 1.400 municípios foram beneficiados com esse programa, porque dá uma garantia jurídica, como V. Exª falou. Essa Bolsa de R$8 mil é paga pelo Ministério da Saúde. Esses médicos serão acompanhados pela UNA-SUS, a Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde. Então, eles terão, através do Sistema de Educação a Distância, aula, serão acompanhados por universidades federais, terão um suporte técnico-científico a distância e terão a garantia de receber esse valor pelo Ministério da Saúde. 

É diferente do que V. Exª falou há pouco tempo: que há Município que tem mês que paga, tem mês que não paga, o que leva à insegurança jurídica.  Nenhum profissional quer ir para o interior, levar a sua família para viver nessa incerteza. Na hora em que o Governo apresentou essa certeza, através do Provab, já começamos a colher os resultados. 

Para se ter uma ideia, em Natal, das 126 equipes do Saúde da Família que tínhamos na capital, apenas 30 equipes tinham médico. Só na semana passada foram contratados 55 profissionais médicos pelo Provab. No interior do meu Estado, onde não havia médicos, passaram a ter médicos pelo Provab. Então, é, realmente, um Programa que está fazendo a diferença. 

Eu fiz um pronunciamento ontem elogiando o Ministério da Saúde, elogiando o Ministro Padilha. As instituições médicas nacionais estão apoiando esse Provab. Este é o segundo ano, e estou convicto de que no ano que vem teremos muito mais profissionais médicos aderindo ao Provab, porque, por incrível que pareça, há profissionais que ainda não tomaram conhecimento do Provab. No ano que vem, eu tenho certeza, vamos dobrar esse número, porque é um programa que merece a credibilidade dos profissionais da área de saúde.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Agradeço o Senador Paulo Davim.

Já temos quórum para o início e deliberação das matérias na pauta. Então, a primeira questão...

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, pela ordem. 

Eu dei entrada num requerimento – conversei com V. Exª ontem –, pedindo a retirada de pauta – não sei nem se me cabe, como autor; eu acho que é o relator, mas dei entrada num requerimento – do PLS 139, de minha autoria, que tem como Relator o ilustre Senador José Pimentel. Tive uma reunião com as partes interessadas e acertamos uma audiência pública. Inclusive, já dei entrada, solicitando uma audiência pública nesta Comissão. Como a gente tem o hábito, e esta Comissão preza isso, de discutir exaustivamente os nossos projetos, as matérias que por aqui passam, faço esse apelo pela retirada de pauta para que a gente possa realizar essa audiência pública, discutir exaustivamente com as partes interessadas e chegar a um amadurecimento da proposta.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB/MS) – A assessoria propõe o seguinte: temos um requerimento pedindo essa audiência pública. Ao votarmos o requerimento e aprovarmos a audiência pública, a pauta desse projeto fica sobrestada. Então, ao invés de um pedido de vista, vamos aprovar um requerimento. Já marcamos a data da audiência pública, e V. Exª está atendido da mesma forma. Se V. Exª concordar, a Presidência vai proceder dessa forma.  

Como há número regimental, quero aprovar a ata da sessão anterior.

As Srªs e os Srs. Senadores que aprovam a ata da sessão anterior permaneçam como se encontram. (Pausa.)  

Aprovada.

Outra questão que quero consultar é sobre a nossa sessão ordinária, que, originariamente, não é às quartas-feiras; foi instituída pelo Presidente, Senador Jayme Campos, às quartas-feiras, às 9 horas. Eu pretendo manter o mesmo dia e a mesma hora, mas, para que eu possa fazer isso, preciso consultar o Plenário. Então, a Presidência propõe a manutenção da sessão ordinária às quartas-feiras, a partir das 9 horas. Na verdade, seria de forma extraordinária, mas vai ser a nossa reunião ordinária, ficando as terças e quintas-feiras reservadas para as audiências públicas ou para outra sessão que se fizer necessária.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS)  Pois não, Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Primeiro, quero cumprimentar V. Exª pelo início dos trabalhos, no dia de hoje, desta Comissão, cumprimentar pela louvável iniciativa de propor a criação desta Comissão, ou subcomissão – imagino que será uma subcomissão –, para buscarmos os fundos de financiamento público para a saúde, como também naturalmente outros assuntos inerentes a esta Comissão.

Todavia, para não me alongar, pelo fato de termos quórum para votar, V. Exª disse que vai continuar no mesmo horário, quarta-feira, 9 horas. Só com uma diferença: nós vamos ter uma concorrência, em termos de televisão, rádio, com a Comissão de Infraestrutura. Esta Comissão não tinha a cobertura, entretanto, nós – eu, Senador Paim, Senadora Ana Amélia –, num trabalho hercúleo, protestando veementemente junto à Assessoria de Comunicação do Senado, conseguimos ter aqui a cobertura da Televisão e da Rádio Senado em toda reunião da nossa Comissão. Então, sugiro a V. Exª, se possível, naturalmente, conseguir a manutenção da cobertura da imprensa do Senado aqui nas nossas reuniões, que vão acontecer na quarta-feira, às 9 horas. Caso contrário, evidentemente, se não for possível, poderemos até buscar um novo horário. Eu, particularmente, não teria nenhuma dificuldade. Eu sou tirador de leite, posso chegar mais cedo aqui, ou mais tarde, ou na terça, enfim, até para mostrar o trabalho que V. Exª vai desenvolver aqui nesses dois anos. Apenas a título... Longe de mim, não é nenhuma vaidade, mas imagino que temos que mostrar aqui, naturalmente, o trabalho que esta Comissão está realizando em prol daquilo que nos cabe, nos compete. A título de sugestão a V. Exª. 

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Naturalmente, não tenho a mesma simpatia nem o mesmo visual do Senador Jayme Campos, mas, evidentemente, a transmissão ao vivo repercute e é importante para o trabalho. Eu tomei a iniciativa já, Senador Jayme Campos, e conversei com o Presidente Renan, dizendo que nós íamos fazer a manutenção e pedi a ele que a TV Senado pudesse garantir que fosse feita essa transmissão. Ele me disse que essa questão dos horários da TV Senado, ele vai, de alguma forma, regulamentar, mas me prometeu que nós teríamos também a cobertura da TV Senado.

Então, acho que, nesse momento, isso não acontecendo e se V. Exªs. criarem outra alternativa ou chegarmos à conclusão de outro horário, outro dia, não tenho nenhuma objeção. Mas, nesse momento, prefiro manter quarta-feira, 9 horas, com a promessa do Presidente Renan Calheiros de que a Comissão terá a garantia da transmissão ao vivo. 

Não sei se respondi a V. Exª.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não, Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Primeiro, bom dia. Quero parabenizá-lo pelo início dos nossos trabalhos. É uma satisfação fazer parte, mais uma vez, desta Comissão.

Eu queria pedir a V. Exª que o horário fosse realmente respeitado. Esta Comissão, inclusive, tem a tradição – e o senhor, como fazendeiro, é madrugador – de começar exatamente às 9 horas. Nós temos que ter muito cuidado com as audiências públicas, porque elas estão esvaziadas. Se V. Exª fizer uma audiência pública na terça-feira, há três comissões funcionando ao mesmo tempo. Então, eu entrei, inclusive, com um requerimento, para ser apreciado na CCJ, de que não poderia mais haver sobreposição dessas reuniões, porque não estamos conseguindo dar, inclusive, o respeito para com os convidados. Na maioria das vezes, até o requerente não está presente porque ele tem que relatar numa comissão. Agora, estamos com uma semana muito curta, de terça e quarta, para tudo isso. Na quinta-feira, não sei se estão colocando; temos quinta-feira à tarde. Então, temos que colocar as audiências públicas num horário diferenciado. 

Então, eu queria sugerir a V. Exª que fizéssemos uma reunião entre os presidentes das comissões para disciplinarmos isso, senão vamos ter mais um ano atabalhoado. Muitas vezes, nós passamos por constrangimentos nas audiências públicas.

Então, eu queria deixar esse registro e reflexão para V. Exª.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu recolho a argumentação de V. Exª, concordo. Para mim, acho que quinta-feira é um dia tranquilo. A dificuldade, muitas vezes, é garantir esse quórum. Mas acho que a gente tem que se reunir e conversar a respeito.

Ouço o Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Senador Waldemir Moka, inicialmente quero parabenizá-lo pela assunção à Presidência da Comissão de Assuntos Sociais e manifestar aqui a minha convicção, a minha certeza de que nós teremos em V. Exª o coordenador de uma administração tão profícua quanto foi aquela do Senador Jayme Campos. Sem dúvida, a Comissão de Assuntos Sociais se diferencia das demais pela sua produtividade, pela sua seriedade. Uma produtividade inclusive que não se construiu sem respeitar o diálogo, os entendimentos. Então faço fé de que V. Exª vai reproduzir essa prática.

A segunda coisa que eu gostaria de falar é que acho que há dois grandes temas para nós podermos nos debruçar com mais frequência, talvez até priorizando o que existe em termos de projetos em relação a eles. São eles: o tema do trabalho médico ou do trabalho profissional no Sistema Único de Saúde, a questão do financiamento; outro tema que é relevante também, que está próximo de ser objeto de análise desta Comissão, é a questão da Lei de Responsabilidade Sanitária. 

O Ministro Alexandre Padilha, quando esteve aqui há duas semanas conversando com o Presidente Renan, entre os temas que ele declarou de interesse do Governo, da sociedade, está a questão da lei de responsabilidade sanitária.

Existe um projeto tramitando na Câmara e um projeto tramitando aqui no Senado, que é de nossa autoria, com vários outros projetos apensados. O Senador Jorge Viana deve estar concluindo o seu parecer sobre esse projeto já para a próxima semana na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Depois, esse projeto deve vir para cá, e nós poderíamos abrir um bom debate, trazendo gente da sociedade para arredondarmos essa ideia.

Os outros dois que são o tema do trabalho no SUS e a questão do financiamento são importantes, porque são temas, hoje, cruciais para o sistema.

A questão do trabalho médico aqui já foi objeto da fala do Senador Paulo Davim. É bom lembrar que há outras medidas que são igualmente importantes, mas que são muito mais polêmicas que o Provab. Essa convocação internacional de profissionais, por exemplo, vai gerar uma grande polêmica. Eu pessoalmente sou absolutamente favorável, mas sei que há posições radicalmente contra. Então acho que seria importante que o Senado acompanhasse esse debate e o trouxesse para cá, para que pudéssemos travá-lo.

O outro é a questão do financiamento. Eu vinha chegando e vi que V. Exª falou sobre aquela comissão temporária que nós conseguimos aprovar no ano passado aqui no Senado. Eu conversei com o Presidente Renan, e a nossa ideia é tentar instalar essa comissão na próxima quinta-feira, na outra semana, e podermos fazer um trabalho rápido, mas que seja, ao mesmo tempo, objetivo e consiga responder a essa questão.

Eu tive a oportunidade de falar com V. Exª que não deveria haver nenhum tipo de concorrência entre esta comissão e a Comissão de Assuntos Sociais. Por essa razão, eu havia sugerido que pudéssemos trabalhar em conjunto essas audiências, nas quintas-feiras, e podermos fazer um trabalho que tenha um resultado logo.

O outro tema que também está envolvido nesse do financiamento é esse debate que está surgindo da relação público-privada. Tive oportunidade de falar com pessoas do Ministério da Saúde que negam o teor de uma matéria que saiu na semana passada no jornal Folha de S.Paulo dizendo que o Governo estaria propondo incentivos fiscais e tal, ampliação dos planos de saúde em troca de melhor qualidade e menor preço. Esse assunto é extremamente complexo, e acho que nenhum governo responsável tomaria uma atitude dessas sem discutir previamente com a sociedade, com o Parlamento. Então, como isso guarda uma relação com o financiamento, acho que deve ser um tema que nós venhamos a tratar como essa relação pode se dar de uma forma melhor.

Obrigado pela tolerância e desculpe pela interrupção.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Ouço a Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Penso que a definição da pauta que V. Exª está orientando e mais essa preocupação levantada pelo Senador Jayme Campos são altamente procedentes, não desmerecendo absolutamente nenhum trabalho de nenhuma comissão técnica ou temática. Todas elas são relevantes, mas quando se trata aqui, por exemplo, de direitos sociais, área do trabalho como aquelas de que cuidam o Senador Paim e todos os demais Senadores – hoje mesmo, estou relatando um projeto do Senador Jayme que trata de dar validade nacional às receitas médicas, para que sejam aviadas independentemente do local onde sejam emitidas – isso tem alcance direto no cotidiano das pessoas. Por isso a relevância também de tratar diretamente, procedendo à transmissão ao vivo, desses assuntos, porque interessam à comunidade. Quando fazemos audiências públicas, elas são acompanhadas por várias categorias, como aconteceu nesta Comissão. 

Eu também queria fazer uma observação do que registrou o Senador Cyro Miranda. Eu penso que essa preocupação deve ser coletiva, porque todos gostariam de participar ativamente destes debates, mas são impossibilitados pela coincidência, pelo paralelismo da realização de várias reuniões. Ontem, às duas horas da tarde, presidindo uma comissão mista que trata da questão de energia elétrica, V. Exª me explicou: “Olhe, eu não posso ir lá, porque há outra reunião”. Então, vivemos este dilema. Eu penso que, se a gente organizar de maneira mais racional, poderemos obter resultados melhores, Senador. 

Parabéns pelo início dos trabalhos nesta manhã!

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Agradeço à Senadora Ana Amélia.

Eu vou submeter o requerimento do Senador Paulo Davim em votação.

ITEM 8

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 1, de 2013 

Com fundamento no disposto no art. 93, incisos I, do Regimento Interno desta Casa, requeiro a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA pela Comissão de Assuntos Sociais, para instruir o PLS 139/2012, de minha autoria, que dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para proibir a venda de produtos de tabaco nos locais que especifica.

Comunico que os nomes dos convidados serão informados posteriormente.

Autoria: Senador Paulo Davim

Concedo a palavra ao Paulo Davim, para encaminhar o seu requerimento.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RM) – Sr. Presidente, como eu havia dito antes, esta matéria é importante. Em face disso, nós resolvemos convocar uma audiência pública para que haja um debate exaustivo, para que haja a possibilidade de dirimir todas as dúvidas, esclarecer a todos os atores que atuam nessa área, sobretudo as pessoas que, de uma forma ou de outra, alegam algum tipo de prejuízo, e esclarecer realmente o alcance não só do ponto de vista de saúde pública, mas também econômico desta matéria, principalmente para o Erário. 

Portanto, acho interessante a realização desta audiência pública para que a gente possa esclarecer e discutir, detalhadamente, com calma, esta matéria.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão, o requerimento do Senador Paulo Davim. (Pausa.)  

Não havendo quem queira discutir, em votação. 

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com o requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)  

Aprovado.

Conforme eu já disse, em função da aprovação deste requerimento, esta matéria fica sobrestada até a realização da audiência pública, nos termos do art. 93, inciso I, combinado com o art. 335 do Regimento do Senado.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senador Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR. Pela ordem.) – Eu apresentei requerimento convidando a Ministra Tereza Campello para participar de uma audiência pública aqui, na Comissão de Assuntos Sociais, para fazer uma explanação sobre os programas sociais do Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à Fome, como o Bolsa Família, esse importante programa de transferência de renda, por sinal, o maior programa de transferência de renda do mundo, que é uma referência internacional; discutir sobre a implementação, a ampliação e o aprimoramento do Bolsa Família com o Brasil Carinhoso, que foca o combate da pobreza em crianças de zero a seis anos; falar também sobre o Cadastro Único para Programas Sociais. Enfim, seria um momento de extrema importância, quando o Governo se propõe a erradicar a miséria até 2014, em nosso País. 

Gostaria da aprovação deste requerimento pelo Plenário do Senado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Já vou aproveitar a defesa da Senadora e submeter seu requerimento à votação agora.

Então, vamos inverter. 

A Senadora Angela Portela já argumentou. 

ITEM 9

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 2, de 2013

Requeiro, nos termos do art. 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Audiência Pública com a finalidade de debater as principais ações e programas do Governo no âmbito do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e indico como convidada a Ministra Tereza Campelo.

Autoria: Senadora Angela Portela

Senadora, V. Exª quer ainda complementar a argumentação?

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – É só pedir a compreensão dos nossos pares para a aprovação deste requerimento. 

Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão, requerimento da Senadora Angela Portela.

Com a palavra, o Senador Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Para apoiar, inteiramente, o propósito da Senadora Angela Portela.

Apenas isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Continua em discussão. (Pausa.)  

Não havendo queira discutir, encerrada a discussão.

V. Exª quer discutir?

Encerrada a discussão.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Para ajudar a agilizar.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em votação.

As Srªs. Senadoras e os Srs. Senadores que aprovam o presente requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Com a palavra o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Primeiro, cumprimentar V. Exª por iniciar os trabalhos já falando de um tema tão importante como é a saúde. Qualquer pesquisa realizada neste País à população vai mostrar três preocupações: violência, educação e saúde. E V. Exª, de pronto, já mostrou todo o seu interesse em atuar nessa área.

Mas, Sr. Presidente, eu tenho quatro requerimentos na mesa. Dois para mim são fundamentais, porque são um compromisso que eu assumi com a juventude brasileira e com o meu Senador Jayme Campos, quando era Presidente, que é agilizar o Estatuto da Juventude.

Conversei com o Presidente Renan. Ele acha que é prioridade. O Senado tem que aprovar. Há vontade do Executivo também de aprovar rapidamente. E, por isso, eu havia já articulado, Presidente, duas audiências públicas antes de botar em votação a matéria. Seria uma no dia 12, aqui na Comissão, e aí trabalhamos, claro, com lideranças de todo o País; e uma no dia 15 da mesma semana, em Porto Alegre. E, aí, eu entregaria o relatório a V. Exª, e V. Exª vai dizer o dia da votação. 

Esses dois para mim são prioridade. Eu tenho outros dois requerimentos. Já falo deles, mas eu não vou argumentar. Um fala sobre a Convenção 151 da OIT, que vai discutir a livre negociação; e o outro trata dos pescadores, que querem discutir aposentadoria especial, numa audiência pública. Seriam esses quatro requerimentos. V. Exª que decide a ordem de votação.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou aproveitar e vou colocar os requerimentos em discussão e em votação.

Então, primeiro requerimento, do Senador Paulo Paim.

Se o Plenário concordar, eu proponho que a gente leia os quatro requerimentos e que a gente possa aprovar em bloco.

Eu consulto o Plenário se a Presidência pode fazer a aprovação dos quatro requerimentos, Senador Paulo Paim, em bloco. (Pausa.)

ITEM 10

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 3, de 2013

Com fundamento no disposto no Art. 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, REQUEIRO a realização de audiência pública para instruir o Projeto de Lei da Câmara Nº 98, de 2011.

Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão.

Autoria: Senador Paulo Paim.

Eu vou só fazer uma observação: da mesma forma do requerimento do Senador Paulo Davim, se esse requerimento for aprovado, a matéria fica sobrestada da mesma forma.

Este é o segundo requerimento:

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 4, de 2013

Com fundamento no disposto no Art. 90, inciso VIII, do Regimento Interno doSenado Federal, REQUEIRO a realização de diligência no Estado do Rio Grande do Sul para debater o Projeto de Lei da Câmara nº 98, de 2011, a ser realizada na Assembleia Legislativa do Rio Grande do Sul.

Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão.

Autoria: Senador Paulo Paim

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Perrmita-me, Presidente. É quase uma homenagem também dos companheiros da juventude do Rio Grande do Sul, porque, no dia 15 de março, é data do meu aniversário, e eu estarei lá com eles.

Aí, você tem que aprovar de qualquer jeito.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Você vê que o Senador Paulo Paim não se engasga com papel de caramelo, não é? Bobo ele, não é?

Então, Senador Paulo Paim, eu acho que é muito importante – eu conversei V. Exª –, acho que essa é uma das contribuições que V. Exª dá, mas é também da Comissão.

Terceiro requerimento:

ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 5, de 2013

Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso II, do RISF, REQUEIRO a realização de audiência pública para debater “a aposentadoria especial para os pescadores e o período de “defeso” de 5 meses onde muitos pescadores são demitidos e ficam sem vinculo com a empresa”. Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão.

Autoria: Senador Paulo Paim

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) - Só para lembrar, Sr. Presidente, são pescadores celetistas que trabalham nas empresas no alto mar.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –E o quarto requerimento:


ITEM 13

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 6, de 2013

Com fundamento no disposto no Art. 93 inciso II, do RISF, REQUEIRO a realização de audiência pública para debater “a Convenção 151 da OIT (OrganizaçãoInternacional do Trabalho, da ONU), que estabelece o princípio da negociação coletiva entre trabalhadores públicos e os governos das três esferas - municipal, estadual e federal.”

Os convidados serão enviados posteriormente para a secretaria da Comissão

Autoria: Senador Paulo Paim.

Eu consultei o Plenário, e os quatro requerimentos agora lidos serão discutidos e aprovados em bloco.

Em discussão os quatro requerimentos. (Pausa.)  

Não havendo quem queira discutir, em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que os aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)  

Aprovados os quatro requerimentos do Senador Paulo Paim.

Senadora Ana Amélia, V. Exª também tem um requerimento.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu tenho dois requerimentos. Um é de um convite ao Ministro do Trabalho e outro para uma audiência pública.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu também, da mesma forma, eu gostaria de colocar os dois requerimentos da Senadora Ana Amélia em discussão.

V. Exª gostaria de argumentar antes da leitura dos requerimentos?

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Não, por favor, pode ler para agilizar. É mais prático.

Agradeço a gentileza de V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –

ITEM 14

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 7, de 2013

Requeiro, nos termos do disposto no art. 90, V, do Regimento Interno do Senado Federal e de acordo com o art. 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal, seja convidado a comparecer a esta Comissão, o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, Carlos Daudt Brizola, para apresentar as diretrizes e os programas prioritários da sua pasta para o próximo ano.

Autoria: Senadora Ana Amélia

V. Exª tem a palavra.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu até dispensaria, Presidente Waldemir Moka, porém acho que nós temos que avaliar com o Ministro algumas questões relacionadas. Ao mesmo tempo em que a gente tem um grande aumento do nível de emprego no País pela atividade econômica, em alguns setores, está havendo uma mobilidade na área de emprego. Reduz o emprego doméstico e aumenta o emprego na área de serviços, especialmente na área de comércio. Por outro lado também, em pleno emprego, há aumento de desemprego e do uso do Seguro-Desemprego. Então, como é que o Governo avalia essas contas  e toda a demanda?

Há questão também do apagão de mão de obra, que está acontecendo hoje, visível, como na Expodireto em Não-Me-Toque e lá em Carazinho,onde  aumentou o número de pessoas visitantes e, como não há servidores, funcionários em número suficiente, há filas para entrar, filas para restaurantes, e empresários dizendo que poderiam ter muito maior produção se houvesse mão de obra qualificada. Então a queixa geral é a falta de mão de obra em vários setores, e acho que a presença do Ministro Carlos Daudt Brizola seria oportuna neste momento na Comissão de Assuntos Sociais.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Muito obrigado.

Segundo requerimento:

ITEM 15

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 8, de 2013

Requeiro, nos termos regimentais, a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, destinada a instruir o PLS 217 de 2012, de autoria da Senadora Lídice da Mata, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências, para incluir os aspectos sociais no escopo das avaliações de impacto ambiental. Para tanto, sugiro sejam convidados:

- Representante do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA);

- Representante do Ministério das Cidades;

- Representante do Comitê Gestor da Copa;

- Dra. Sílvia Capelli - Promotora de Justiça autora do artigo “O Estudo de Impacto Ambiental na Realidade Brasileira”;

- Sr. Walter Torre – Presidente da construtora WTorre e representante do empreendimento Shopping JK Iguatemi – São Paulo;

- Sr. Duílio Diniz de Figueiredo - Diretor Presidente da Norte Energia S. A e do

Consórcio Construtor Belo Monte (CCBM);

- Sr. Francis Bogossian - Presidente do Clube de Engenharia do Rio de Janeiro.

Autoria: Senadora Ana Amélia

Para discutir ou encaminhar, Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – A relevância do Projeto da Senadora Lídice da Mata, que ficou com a minha relatoria, dispondo sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, agrega uma nova exigência na liberação e no licenciamento de obras, especialmente de grandes obras. Como isso tem impacto em aspectos sociais e econômicos, eu gostaria de fazer essa audiência pública para ter melhores esclarecimentos de todas as partes envolvidas.

Quero aproveitar para cumprimentar o Senador Paulo Davim pela iniciativa que teve. Quando os temas são complexos, como o Projeto do Senador Paulo Davim, o melhor espaço, a melhor forma é uma audiência pública, colocando à mesa todos os agentes, todos os protagonistas do processo. Então, eu quero cumprimentá-lo, Senador Paulo Davim, pela iniciativa.

Essa audiência pública requerida agora tem o mesmo objetivo. Nós, aqui, somos generalistas, Senador Waldemir Moka, por isso precisamos trazer os especialistas para nos darem uma luz para um entendimento melhor. A responsabilidade que temos é fazer uma lei boa, não uma lei que seja boa para um lado e ruim para o outro lado. Que ela seja quanto mais possível equilibrada.

Essa é a natureza dessa audiência pública, renovando os cumprimentos ao senador Paulo Davim, que também pediu uma audiência pública sobre o tema que estava na pauta de hoje.

Obrigada

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, pela ordem.

Sr. Presidente, tem a ver, mas V. Exª é quem vai dar o encaminhamento. Para ver o prestígio desta Comissão, uma assessoria do Governo me procurou agora e gostaria muito que eu entrasse com um requerimento – me procuraram agora, e é positivo – para que o Ministro da Previdência também viesse aqui para apresentar seu trabalho e ser questionado, enfim, se colocando totalmente à disposição de V. Exª. Pergunto a V. Exª: encaminho um requerimento até o fim da reunião, extrapauta, para que aprovemos a vinda de S. Exª numa data acordada com V. Exª? Pode ser?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu acho que virá o Ministro da Previdência, do Trabalho e da Ação Social, Tereza Campello. Então, eu acho que o Garibaldi...

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Então eu encaminho por escrito.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – São os quatro Ministérios que, de alguma forma, estão diretamente ligados com esta Comissão.

Então, V. Exª depois formaliza.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Isso, formalizo requerimento de nossa autoria, convidando o Ministro Garibaldi.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, em discussão, os dois requerimentos da Senadora Ana Amélia e o requerimento agora, verbal, mas que será depois formalizado pelo Senador Paulo Paim, convidando também o Ministro da Previdência, Garibaldi Alves. 

Em discussão. (Pausa.)  

Encerrada a discussão.

Em votação.

As Srªs e os Srs. Senadores que concordam com a aprovação dos três requerimentos permaneçam como se encontram. (Pausa.)  

Aprovados.

Quero lembrar que o requerimento que pede audiência pública, proposto pela Senadora Ana Amélia, da mesma forma, vai sobrestar a matéria vinculada a essa audiência pública.

(É o seguinte o requerimento de autoria do Senador Paulo Paim aprovado:


ITEM 16

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 9, de 2013

Requeiro, na forma do disposto no art. 90, V, Regimento Interno do Senado Federal e de acordo com o art. 58, § 2º, inciso V, da Constituição Federal, que seja convidado a comparecer a esta Comissão de Assuntos Sociais do Senado Federal, o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Previdência Social, Garibaldi Alves, com vistas a expor as diretrizes e as prioridades da sua respectiva pasta para o ano.

Autoria: Senador Paulo Paim.)

O item 1 foi retirado de pauta. A Senadora Vanessa Grazziotin, autora, pediu a retirada do item da pauta.

O item 2, de autoria do Senador Paulo Davim, com aprovação do requerimento do Senador Paulo Davim, ficou sobrestado nessa pauta.

O item 3 o Senador Armando Monteiro pediu a retirada da pauta.

Item 4.

 O Senador Cyro está aqui ao lado. Peço à assessoria que chamem o Senador.

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 31, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para dispor sobre a aplicação da renda líquida dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia em aperfeiçoamento técnico e cultural de seus integrantes e dá outras providências.

Autoria: Senador Marcelo Crivella

Relatoria: Senador Cyro Miranda

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 31, de 2012 e das 2 (duas) Emendas que apresenta.

A votação será nominal. (Pausa.)  

 Senadora Angela Portela, enquanto o Senador Cyro Miranda chega, embora seja um projeto terminativo, eu gostaria de ler o item 5, mais por uma questão de agilizar os trabalhos.

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 126, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990, (Lei Orgânica da Saúde), para dispor sobre a obrigatoriedade de avaliação, acreditação e certificação da qualidade de hospitais.

Autoria: Senador Vital do Rêgo

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012.

A votação, conforme já disse, será nominal.

Concedo a palavra para a Senadora Angela Portela para proferir o seu relatório.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Muito obrigada, Sr. Presidente. Vamos à leitura do relatório.

O Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que altera a Lei Orgânica da Saúde para obrigar os serviços hospitalares, públicos e privados, vinculados ou não ao Sistema Único de Saúde, a serem submetidos a processo periódico de avaliação, acreditação e certificação da qualidade, remete ao regulamento a definição dos modelos, metodologias, indicadores e padrões de qualidade admitidos e a periodicidade da avaliação, bem como os critérios para a habilitação de prestadores de serviços de avaliação, acreditação e certificação da qualidade.

Permite, ainda, que, a critério da autoridade sanitária, o processo seja estendido a outros serviços de saúde.

A lei em que o projeto se transformar entra em vigor no prazo de um ano a contar da data de sua publicação.

A medida é justificada pela necessidade de aferição e controle da qualidade da assistência à saúde prestada à população – em especial a hospitalar – tanto pelo sistema público como pela saúde suplementar, considerada pelo propositor como “o principal desafio” a ser enfrentado, vinte anos após a promulgação da Constituição Federal que reconheceu a saúde como direito fundamental e universalizou a atenção.

Não foram oferecidas emendas ao projeto, que vem à apreciação da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) em caráter terminativo.

Análise.

Nos termos do inciso II do art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), compete à CAS opinar sobre projetos de lei que digam respeito a proteção e defesa da saúde. Em vista do caráter terminativo e exclusivo da decisão, a Comissão deve analisar, também, os aspectos relativos à constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa da proposição.

No mérito, concordamos integralmente com o propositor: saúde é um direito fundamental, as ações e serviços de saúde são de relevância pública e, dessa maneira, a prestação de uma atenção à saúde de qualidade é condição essencial para a adequada fruição daquele direito. 

Nesse sentido, a acreditação hospitalar – processo de avaliação externa, de caráter voluntário, por meio da qual uma organização de terceira-parte avalia periodicamente um serviço de saúde para verificar a sua conformidade com padrões de qualidade pré-estabelecidos – é mecanismo adequado de avaliação e certificação da qualidade dos serviços prestados e dos cuidados aos pacientes, conforme preconizam organismos internacionais representativos do setor, tais como a Organização Pan Americana da Saúde.

Como muito bem nos aponta o nobre colega Senador Vital do Rêgo, a introdução de práticas de avaliação e de busca de melhoria da qualidade da atenção em saúde se fez muito tardia e lentamente em nosso meio e se faz necessário estimular sua adoção por nossos serviços, em especial frente ao crescimento da complexidade da atenção à saúde, que se observa nos últimos anos.

Dispõe-se, ademais, de uma experiência nacional e internacional suficientemente desenvolvida para permitir transformar a acreditação de serviços hospitalares em uma realidade em nosso País e – quem sabe – talvez possamos estendê-la para os demais serviços de saúde em pouco tempo, conforme a possibilidade prevista pelo projeto.

Por fim, a opção por não determinar de forma estrita qual o processo a ser adotado, atribuindo a sua regulação à autoridade sanitária, é proposital e adequada, na medida em que existem diferentes metodologias e processos que coexistem em um campo cujo desenvolvimento tem-se caracterizado por dinamismo.

Quanto à constitucionalidade, não vemos óbice no projeto, uma vez que a matéria se insere na competência da União para legislar sobre proteção e defesa da saúde. 

Da mesma maneira, não há o que opor quanto à juridicidade e à regimentalidade da matéria, assim como quanto à técnica legislativa empregada na proposição.

Em vista do exposto, o nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 126, de 2012. 

Esse é o nosso relatório e o nosso voto, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão. (Pausa.)  

Não havendo quem queira discutir... 

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Para discutir?

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Para discutir. Na verdade, sem deixar de reconhecer a relevância do projeto, eu inclusive conversei com a Senadora Angela Portela sobre a necessidade de nós definirmos mais claramente o que aqui no projeto é chamado acreditação, por se tratar de um processo extremamente complexo. Então eu gostaria de pedir vista para tentar construir junto com ela uma alternativa, o.k.?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Quem mais gostaria de pedir vista do projeto? (Pausa.)

Então, concedo vista coletiva ao Senador Jayme, ao Senador Paulo Davim e à Senadora Ana Amélia.

Nos termos do art, 132, concedo o pedido de vista do projeto aos Senadores já citados.

Item 4. Eu já li aqui a ementa, Senador. 

Para o seu relatório, o Senador Cyro Miranda.

Eu informo que nós estamos com quórum para deliberar sobre os próximos projetos, que são todos terminativos. Eu só gostaria de garantir esse quórum para que a gente pudesse apreciar os itens.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE. Fora do microfone.) – Vamos fazer bem rápido.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Vamos fazer rápido, bem resumido.
A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Senador...

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Eu vou pedir, se não houver objeção, que o Senador possa ler o voto.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Parece-me que o item 6 já foi até discutido.

A SRª. ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – É meu. Também foi.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – É, o da Senadora Ana Amélia vai ser votado. 

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – É só votação, então.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Mas ouço o Senador Cyro Miranda rapidamente.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB –GO) – Sr. Presidente, um resumo bem breve.

Esse projeto permite aos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia destinarem parte de usa renda líquida à medida que obtiverem o aperfeiçoamento técnico e cultural do engenheiro e do engenheiro agrônomo. 

Ao justificar sua iniciativa, o autor argumenta ser necessário destinar maior volume de recursos ao aprimoramento da Agronomia e da Engenharia, pois são essenciais para o desenvolvimento do nosso País.

Assim, nós emitimos o parecer pela aprovação com duas emendas; uma que altera a Lei nº 5.194, para dispor sobre a aplicação da parte da renda líquida do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia para o custeio e fiscalização de obras públicas inacabadas. E a outra emenda: a assistência aos profissionais de Engenharia e Agronomia poderá destinar parte de sua renda líquida para o custeio de fiscalização, obras públicas inacabadas e edificações sujeitas a inspeções periódicas a cargo do órgão de medidas que obtiverem aperfeiçoamento técnico.

Portanto, Sr. Presidente, somos pela aprovação, com as emendas já lidas.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  A matéria está em discussão.

Para discutir, o Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Eu fiquei com uma dúvida aqui. Esse é o item 3?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Não, é o item 4.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Ah, é o 4 então.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Encerrada a discussão.

Em votação o Projeto de Lei do Senado nº 31/2013, ressalvadas duas emendas oferecidas pelo Relator.

Procedo à votação nominal.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Voto com o Autor e com o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Com o Autor e com o Relator.

Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Voto com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  – João Durval.

O SR. JOÃO DURVAL (Bloco/PDT – BA) – Com o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Com o Autor e o Relator.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Com o Relator, Sr. Presidente .

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT –ES) – Com o Relator, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Voto conhecido, Cyro Miranda, Relator.

Aprovado o projeto, consulto as Srªs. Senadoras e os Srs. Senadores se podemos repetir a votação para as duas emendas do Relator. (Pausa.) 

Aprovado.

O resultado é: aprovado o Projeto de Lei do Senado nº 31/2012 e as Emendas nºs 1 e 2 da Comissão de Assuntos Sociais. 

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

Item 6: 

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 325, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, para dispor sobre a validade das receitas médicas em todo o território nacional.

Autoria: Senador Jayme Campos

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2012 e das 2 (duas) Emendas que apresenta.

O projeto já foi lido e o relatório e encerrou-se a discussão. Então, a votação será nominal.

Em votação o Projeto.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Eu queria apenas lembrar do que se trata o projeto, porque, alguns Senadores que podem estar votando agora não estavam no dia em que foi apresentado o projeto. É apenas uma delicadeza para os eleitores, para os que votarão  agora.

Esse é um projeto extremamente meritório, Sr. Presidente, do Senador Jayme Campos. Eu mesma vivi essa experiência. Uma receita médica (e eu acrescentei uma emenda, acrescentando odontológica também), emitida em Porto Alegre, não vale em Brasília; a receita deve ser aviada em Brasília. Então, isso cria um problema, especialmente para os pacientes que têm medicamentos de uso contínuo e que, às vezes, se estiver viajando e houver o término do medicamento, não pode comprá-lo, sendo preciso mandar buscar onde o médico fez a receita. Então, penso que é muito oportuno.

Afinal, os Conselhos Regionais de Medicina estão subordinados a uma legislação do Conselho Federal de Medicina – não só ao de Medicina, como ao de Odontologia. Então, não há nenhuma dúvida a respeito da legalidade: médicos que não estejam legalmente registrados em seus respectivos Conselhos estão inabilitados para editarem a receita. Então, penso que é extremamente meritório. É apenas esse esclarecimento.

O projeto do Senador Jayme Campos falava apenas em receita médica. Eu fiz a emenda acrescentando a odontológica, porque é usual a odontologia também. Então, é esse o esclarecimento necessário.

Obrigada, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  – Em discussão. 

Senador Humberto.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Eu queria só registrar a importância deste projeto. Acho que ele tem um mérito bastante significativo e quero aqui expressar meu apoio. Algumas preocupações que eventualmente possam existir, no que diz respeito ao controle, por exemplo, de receita de medicamentos controlados, enfim, exigirá uma adaptação a ser realizada pelo Ministério da Saúde e pelo Ministério da Justiça, o que não justifica a impossibilidade de alguém que, com a prescrição de um Estado, poder ser atendido em outro. 

Então, quero parabenizar o Senador Jayme Campos por essa iniciativa.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Pela ordem, Senador.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Para discutir?
O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Para discutir.

Eu gostaria só de evidenciar o que me aconteceu nesse sábado na cidade do Rio de Janeiro, quando minha esposa precisou de uma receita pra comprar um antibiótico, com urgência, ao chegar o resultado de Goiânia.

Nosso genro é médico, formado há 20 anos, e não podia prescrever. E não conhecíamos ninguém no Rio de Janeiro. Então, eu queria saber se o advogado é advogado só em seu Estado ou advoga no Brasil inteiro? Por que isso com a Medicina?

Acho que, mesmo tardiamente, quero parabenizar, do fundo de meu coração, essa iniciativa do Senador Jayme Campos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Eu quero votar, em função de o quórum.

Vocês têm de me patrulhar, porque eu tenho mania de atropelar as coisas. Mas eu vou me policiar aqui.

Em votação nominal o presente projeto. 

Projeto de Lei do Senado nº 325/2012, ressalvadas as emendas que apresenta.

Senador Paulo Paim.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Com o Autor e com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Senadora Angela Portela.

A SRª ANGELA PORTELA (Bloco/PT – RR) – Com a Relatora, parabenizando o Autor pelo excelente projeto.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Senador Humberto Costa.

O SR. HUMBERTO COSTA (Bloco/PT – PE) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Senador Wellington Dias.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Senador João Durval.

O SR. JOÃO DURVAL (Bloco/PDT – BA) – Com o Autor e com a Relatora.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) –  Senadora Ana Amélia. Voto conhecido pelo fato de ser a Relatora. Voto “sim”.

Paulo Davim.

O SR. PAULO DAVIM (Bloco/PV – RN) – Sr. Presidente, voto com a Relatora, elogiando a iniciativa do Senador Jayme Campos. É uma matéria que realmente vem ajudar, e muito, a saúde pública deste País.

Imagine V. Exª um paciente que tenha uma receita de outro Estado, que faça uso crônico de determinada medicação, cujo remédio de repente acaba quando ele está em outro Estado. De duas, uma: ou ele não o toma, ou ele é obrigado a ir para uma unidade pública de saúde, aumentando ainda mais a procura por aquela unidade, para ter acesso à receita. Então, eu acho que também  é uma forma de desonerar as unidades públicas de saúde.

Portanto, eu quero parabenizar o Senador Jayme Campos pela iniciativa e, pelo belo relatório, a Senadora Ana Amélia.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Vota “sim” o Senador Jayme Campos, o Autor? (Pausa.)  

Vota “sim”.

Senador Eduardo Suplicy.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) – Com o Autor e a Relatora, elogiando ambos pela boa iniciativa.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senadora Ana Rita.

A SRª ANA RITA (Bloco/PT – ES) – Também pela aprovação, de acordo com o relatório da Senadora Ana Amélia, parabenizando, também, o Autor, Jayme Campos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Cyro Miranda.

O SR. CYRO MIRANDA (Bloco/PSDB – GO) – Com o Autor e a Relatora, parabenizando ambos.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Aprovado o projeto, consulto os Srs. Senadores e as Srªs Senadoras se podemos repetir a votação para as duas emendas da Senadora Ana Amélia, a Senadora Relatora. (Pausa.) 

Aprovado.

Aprovados o Projeto de Lei do Senado nº 325, de 2012, e as Emendas nºs 1 e 2 da Comissão de Assuntos Sociais.

Será comunicada a decisão da Comissão ao Presidente do Senado Federal, para ciência do Plenário e publicação no Diário do Senado Federal.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pela ordem, Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Sr. Presidente, Waldermir Moka, Srªs e Srs. Senadores, eu apenas quero manifestar a minha alegria e o meu contentamento por termos, hoje, o nosso projeto aprovado, relatado pela valorosa e competente Senadora Ana Amélia, que o aperfeiçoou, fazendo duas emendas.

Quero crer que esse projeto é relevante, é meritório pelo fato, aqui testemunhado pelo Senador Cyro Miranda, de que há dificuldade, quando uma pessoa está fora de seu Estado e com uma receita médica de outro, para  comprar os medicamentos em algumas farmácias do País.

Da mesma forma, o Senador João Durval me disse, aqui, que, com receita da Bahia, ele compra uma parte lá, mas se vem comprar uma parte dessa receita aqui, no Distrito Federal, ele não pode adquirir. Então, isso é prova inconteste de que esse projeto é relevante, é importante para toda a sociedade brasileira. 

Quero agradecer o apoiamento que nós tivemos aqui, a manifestação de apreço, de carinho, de amizade dos Senadores pelo nosso projeto. Quero, dessa forma, agradecer, também, à Senadora Ana Amélia, que o aperfeiçoou e relatou, como sempre faz, com muita competência.

Era isso o que eu queria dizer.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Senador Jayme Campos, sem dúvida nenhuma, o projeto tem um mérito indiscutível. Eu parabenizo V. Exª pela autoria do projeto e esta Comissão por ter aprovado e entendido o alcance do projeto.

Srs. Senadores, nós temos um item extrapauta. Vou explicar.

O Relator é o Senador Casildo Maldaner, que não se encontra, pois está viajando, e eu tenho um pedido para que o projeto seja colocado em votação.

Eu vou nomear Relator ad hoc o Senador Jayme Campos ao projeto de autoria é do Senador Paulo Paim.

Item 7:

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 308, de 2012

- Não Terminativo -

Altera o art. 120 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social e dá outras providências para fixar a competência da Justiça do Trabalho para julgar as ações regressivas.

Autoria: Senador Paulo Paim

Relatoria: Senador Casildo Maldaner (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Jayme Campos

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 308, de 2012.

Com a palavra, o Senador Jayme Campos, Relator ad hoc. 

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, procurarei ser bastante sucinto, pelo fato de o relatório ser bastante extenso. Entretanto, vou ler apenas o início.

Cuida-se do Projeto de Lei do Senado nº 308, de 2012, de autoria do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a competência para julgamento das ações regressivas do Instituto Nacional de Seguridade Social.

O regime atual de competência, segundo a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, atribui essa matéria às Varas da Justiça Federal comuns ou especializadas em contribuição previdenciária.

Nos fundamentos da sua proposta, o Autor indica os expressivos gastos da Previdência com o pagamento de benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. Pondera, ainda, que grande parte desses acidentes deriva de culpa do empregador, que tem, por isso, o dever de ressarcimento.

Aduz, finalmente, que a coerência do sistema ficaria melhor atendida se o Juiz do Trabalho, a quem já incumbe analisar, no caso de acidente, a existência de culpa do agente agressor, atribuísse, também, a indenização compensatória, que advém do mesmo fato.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

Análise.

Eu já vou ao mérito da proposição, Sr. Presidente, para ser bem prático.

As ações regressivas de que trata o art. 120 da Lei de Benefícios Previdenciários resulta do reconhecimento judicial de que a empresa ou empregador agiu com culpa para provocar doença ou acidente de trabalho. São cobrados por via dessas ações os valores despendidos pelo INSS para pagamento dos benefícios pagos às vítimas de tal procedimento.

Os elementos da ação apresentam-se, pois, como (a) o INSS, autor, (b) o empregador, réu, (c) o ressarcimento dos danos (objeto) e (d) a causa de pedir: reconhecimento da existência de culpa do réu.

Cuida-se, assim, de uma ação de reparação de danos, decorrentes da relação de trabalho, impondo-se aplicar a norma literal do art. 114, VI, da Constituição de 1988, reformada em 2004 pela EC nº 45. Nada há no dispositivo evocado que delimite a competência aos contratantes da relação de trabalho. Quaisquer danos emergentes da relação de trabalho incluem-se na competência da Justiça do Trabalho, desde dezembro de 2004.

A doutrina aponta a superação do binômio “empregado-empregador” como delimitador da competência da Justiça Especializada, desde o advento da Emenda Constitucional nº45/2004. Se antes – sob o regime de 1988 – o art. 114 referia-se a empregador, limitando o campo de incidência à existência de relação de trabalho subordinado, isso hoje não mais prevalece.

Portanto, Sr. Presidente, diante de tudo isso que foi relatado aqui, a atribuição da competência para julgamento das Ações Regressivas previdenciárias à Justiça do Trabalho implica redução de custos para a máquina judiciária, ganho na coerência do sistema e celeridade no resultado da demanda.

Voto, Sr. Presidente.

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei Senado nº 308, de 2012.

Esse é o relatório, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão o relatório do Senador Jayme Campos – na verdade, do Senador Casildo Maldaner. (Pausa.)  

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Nós estamos substituindo ad hoc o Senador Casildo Maldaner, com muita honra.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Não havendo quem queira discutir, em votação o parecer, que conclui pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 308, de 2012.

As Srªs e Srs. Senadores que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)  

Aprovado o relatório, que passa a constituir parecer da Comissão, favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 308, de 2012.

A matéria vai à Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.

Há  item extrapauta.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Presidente, só queria agradecer a todos os Senadores. Não é terminativo. O debate continua em outra comissão.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não, Senador.

Item extrapauta:

ITEM 17

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS Nº 10, de 2013

Nos termos do Artigo 93, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro a Vossa Excelência que seja realizada Audiência Pública, desta Comissão, para instrução do Projeto de Lei do Senado Nº 182, de 2010, de autoria do Senador Magno Malta, que “acrescenta dispositivo ao Estatuto da Criança e do Adolescente, para determinar que as emissoras públicas de radiodifusão veiculem mensagens sobre prevenção de drogas. A lista de convidados será enviada posteriormente para a secretaria da Comissão.

Autoria: Senador Wellington Dias

Concedo a palavra ao Senador Wellington Dias para encaminhar.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente, agradeço a V. Exª.

Nós temos essa importante pauta, que foi fruto do trabalho também desta Comissão. Destaco aqui o brilhante trabalho de V. Exª, da Senadora Ana Amélia e de outros Parlamentares aqui, que lidaram sobre esse tema. Uma das recomendações ali colocadas... Já havia esse projeto aqui do Senador Magno Malta, e sentimos a necessidade de fazer uma audiência – com o próprio autor concordando – exatamente para evitar que haja um texto que possa gerar qualquer dificuldade na implementação.

Quero agradecer, mas sinto a necessidade de fazermos um projeto bem balizado no sentimento das entidades, das pessoas que lidam com essas pessoas e dos órgãos do Governo. Nesse sentido, penso que poderíamos fazer uma audiência para essa alteração no Estatuto da Criança e do Adolescente, mas trabalhando uma política nos meios de comunicação voltada para a prevenção nessa área das drogas.

Queria, inclusive, dizer a V. Exª e à Comissão que estamos trabalhando outro ponto. Depois de todo aquele entendimento, saiu agora o edital para as parcerias. Ainda há alguns problemas no edital para a participação do Governo com as entidades que trabalham com dependentes químicos. Um exemplo: o pagamento para novas pessoas que são acolhidas nas entidades se dá trimestralmente. Qual é o problema? São entidades que não são capitalizadas. São entidades que têm 20 pessoas que sendo atendidas. Se essa entidade resolve atender mais 30, que é o limite colocado, ela vai ter uma despesa no primeiro mês, no segundo mês e só no final do terceiro mês é que vai receber. Isso está gerando um desconforto muito grande.

Acho que valeria à pena fazermos dois movimentos. Um, como Comissão, no sentido de procurarmos saber onde está centralizado isso: se com o Ministério da Justiça, embora haja fontes de recurso no Ministério da Saúde. Outro é também ouvirmos as entidades, até para colher subsídios sobre isso.

Mas houve uma conquista e esta Comissão ajudou. V. Exª, Senador Campos, também ajudou bastante como Presidente. Acho que precisamos concretizar porque está tão perto. É só um edital que temos que buscar alterar. 

Essa outra é na área da prevenção, na divulgação. Acho que precisamos de algo mais avançado. Sou mais radical. Assim como o Brasil avançou em relação ao cigarro, compreendendo o cigarro como uma droga e, portanto, não cabendo propaganda. O Brasil precisa pensar com muita seriedade em relação a outras drogas legais, como a bebida, por exemplo, cuja propaganda ainda vemos com naturalidade no Brasil.

Enfim, gostaria que V. Exª pudesse encaminhar para que possamos aprovar este requerimento a fim de subsidiar o projeto do Senador Magno Malta.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Em discussão o requerimento do Senador Wellington Dias.

Para discutir o Senador Jayme Campos.

O SR. JAYME CAMPOS (Bloco/DEM – MT) – Quero apenas fazer algumas indagações. 

Quando o Senador Wellington Dias faz referência às entidades que prestam serviços a essas pessoas que usam drogas, na verdade, todas elas vivem às custas de doações, de pequenos empresários e de pessoas que reconhecem que hoje isso é uma doença que tem afetado praticamente a maioria das famílias brasileiras. E essas entidades atendem 20 pessoas, mas, daqui a pouco, estão atendendo 30, 40 e 50. E. Elas recebem aporte do Governo Federal do Governo Municipal e, às vezes, Estadual, mas, se cresce o número de pessoas,  elas não têm a capacidade financeira. 

A maioria absoluta das entidades da minha cidade que eu conheço têm mais de 10, 15 ou 20 e vivem praticamente mendigando, pedindo, fazendo algumas promoções para conseguir dar esse atendimento.

Nesse caso, Senador Wellington, acho que, quando essa entidade dá entrada na relação de novas pessoas, o Governo teria no máximo 45 dias para desembolsar, ou seja, repassar os recursos para manutenção dessas entidades. Caso contrário, elas não terão suporte. Elas têm que pagar luz, funcionários, alimentação, etc. 

V. Exª em boa hora traz essa ideia de agilizarmos e, se possível, trazer algumas entidades aqui, em audiências públicas, para que definitivamente esse projeto possa ser concretizado e, assim, melhorar o atendimento das entidades em qualquer parte do território nacional.

De maneira que quero cumprimentá-lo e dizer que é louvável e meritória a sua iniciativa de propor essa audiência para que possamos concretizar esse projeto que é mais do que justo.

Parabéns a V. Exª.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Sr. Presidente, V. Exª me permite?

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Pois não.

O SR. WELLINGTON DIAS (Bloco/PT – PI) – Em primeiro lugar, perdoe-me, porque é a primeira vez que estou usando a palavra nesta Comissão. Mas queria parabenizá-lo pelo brilhante trabalho e o nosso ex-presidente também, pela forma correta, dinâmica com que trabalhou.

Vejam, houve três avanços importantes. Primeiro, são entidades sociais, que eram atendidas e queriam ser tratadas como hospitais. Isso foi uma vitória, e esta Comissão teve seu mérito por isso. Saiu do Ministério da Saúde, embora a fonte seja de lá, mas é um destaque orçamentário. O recurso vai para o Ministério da Justiça – na minha opinião, era para o social, mas, pelo menos, lá tem a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas, que a Drª Paulina coordena. 

Bem, qual é a outra vitória? Ele coloca um valor variável: varia de R$800,00 a R$1,2 mil para atender. Quando há criança, por exemplo, o valor é maior, porque, às vezes, a mãe tem de ficar junto etc. Quando há mulheres, idosos, os valores são diferenciado. De modo que, neste ponto, resolvemos. O problema está no formato do pagamento, ou seja, o Governo alega que, para facilitar a burocracia, fica pagando de três em três meses. Aí é onde está o problema, como V. Exª acaba de dizer aqui. Então, o que defendemos é o que eles estão defendendo, que seja mensal. Mas acho que vale a pena – e é isso que apresentarei aqui, formalizarei – ouvirmos as entidades. 

Outra vitória importante, que não depende do Governo. Quando começamos esse trabalho – acho que todos aqui que viajaram pelos Estados se lembram disto, lá em Campo Grande, estivemos no Mato Grosso, em Ponta Porã, melhor dizendo, lá no Mato Grosso do Sul –, eles não tinham a entidade nacional, eram várias entidades – dos católicos, dos que não são ligados à Igreja, dos evangélicos, enfim. Hoje, eles têm uma entidade só – o que é uma coisa fantástica, que facilita todo esse trabalho – pactuada, legitimada.

Então, acho que vale a pena completarmos esse trabalho. Acho que o Brasil ainda não deu conta da política sobre drogas. Acho que estamos muito próximos de ter um desenho positivo. Como todos nós aqui, o Senador Paim, a Senadora Ana Amélia, V. Exª, que participamos, vale a pena pegarmos 2013, para completarmos essa missão de fazer funcionar esse sistema.

Era isso, muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Lembro que o Senador Wellington Dias, ainda na Presidência de V. Exª, foi Presidente da Subcomissão. Eu fiz parte como membro, e a Relatora foi a Senadora Ana Amélia. O relatório foi apresentado, houve um avanço. Ouvido o Plenário, a Presidência gostaria que o Senador Wellington Dias e a Senadora Ana Amélia – ele na condição de Presidente; e ela, de relatora – pudessem retomar esse contato. Se V. Exªs quiserem, a Secretaria aqui pede uma audiência com o Ministro da Justiça e vamos lá fazer uma visita, para que possamos retomar essa discussão e abreviar o pagamento. Em vez de 90 dias, o Senador Jayme Campos está sugerindo a metade desse prazo, 45 dias. Enfim, concordo com V. Exª de que houve melhora, mas temos de avançar em política pública sobre drogas no nosso País.

Senadora Ana Amélia.

A SRª ANA AMÉLIA (Bloco/PP – RS) – Queria dizer que é extremamente oportuna e bem-vinda qualquer iniciativa para aperfeiçoar e melhorar essa política, porque, a cada dia, o tema fica relevante, e evidente também. 

O fato de São Paulo e Rio de Janeiro não esperarem que o Congresso tomasse a iniciativa de fazer uma lei sobre a internação compulsória, que era um dos temas do nosso projeto e do nosso relatório – e eu sou Relatora de projetos tramitando na Casa – atropelou, de certa forma, a iniciativa legislativa e a própria política do Governo Federal. 

Recebi a visita da Drª Paulina Duarte, que é Secretária Nacional de Políticas sobre Drogas, que me deu uma boa notícia. O Governo está com uma campanha pronta, já está treinando 42 mil professores de escolas públicas que vão ser monitores, com um trabalho didático de grande qualidade. Eu recebi pelo menos um kit desse trabalho, que é distribuído aos pais – e se não houver envolvimento da família, da sociedade nesse processo, não se consegue resultado positivo – para os professores, que serão os responsáveis principais na coordenação disso, para as crianças, até a adolescência. Para os adolescentes, haverá outro tipo de material didático. 

Então, eu penso que, quando estivermos com o Ministro da Justiça ,vamos ter maiores informações sobre essa campanha, esse trabalho que já está sendo efetivado.

No debate sobre o Código Penal – eu participei da última audiência, e o Relator é o Senador Pedro Taques –, eu provoquei se o Código Penal está examinando a questão da internação compulsória, porque ele tem aspectos penais – pelo menos tinha no relatório –, e o Senador deu outra notícia: de que está convidando para uma audiência pública, que nós havíamos tentado, o ex-Presidente Fernando Henrique Cardoso e também o Dr. Dráuzio Varella, que é um especialista nessa área com um posicionamento talvez conflitante ou que possa enriquecer esse debate. Então, esse tema está na Ordem do Dia.

Senador Wellington Dias, que conhece profundamente a matéria, precisamos, no caso das comunidades terapêuticas – eu digo que equivocadamente está este nome –, estou trabalhando nisso e queria o seu apoio e o de todos os Senadores. Precisamos definir um marco regulatório para as comunidades que elas têm sido essenciais no trabalho de inclusão e de recuperação da autoestima. Porque não dá para pensar que uma pessoa vá para um CAPSAD (Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas), receba ali aquele tratamento de pronto-socorro e saia dali curada. Ele sai dali desintoxicado. Agora, a inserção, a recuperação da sua autoconfiança, da sua autoestima, a inserção no mercado de trabalho, a volta à família, o retorno à convivência com a família, é outra coisa, que não é o mesmo tratamento fornecido pelo CAPSAD.

Por isso, a gente vai criar um novo nome para as comunidades terapêuticas, que são, na verdade, casas de abrigo, casas de ressocialização, o que for. Mas temos que criar isso e consolidar esse apoio direto e financiamento, para não haver fluxo e espera de três ou quatro meses. Elas acabam fechando as portas e aumentando apenas o problema.

Então, eu queria cumprimentar o Senador Wellington e essa iniciativa de ir ao Ministro da Justiça pela Comissão de Assuntos Sociais, Senador Waldemir Moka.

O SR. PRESIDENTE (Waldemir Moka. Bloco/PMDB – MS) – Então, a Presidência vai esperar um novo contato do Senador Wellington Dias, Senadora Ana Amélia. Em havendo necessidade de que a audiência seja solicitada por esta Comissão, a Secretaria e a Presidência estão à disposição de V. Exªs.

É oportuno o tema, concordo com o que foi dito, é fundamental.

Em discussão o requerimento do Senador Wellington Dias. (Pausa.)

Encerrada a discussão.

Em votação o requerimento.

As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores que concordam com o presente requerimento permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Da mesma forma, aprovada a audiência pública, a matéria em análise fica sobrestada, aguardando a realização dessa audiência pública.

Nada mais havendo a tratar... 

Previno V. Exªs de que o Presidente tem uma mania de atropelar as coisas, então eu quero ser patrulhado aqui.

Nada mais havendo a tratar, está encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 9 horas e 03 minutos, a reunião é encerrada às 10 horas e 27 minutos.)
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